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HISTÓRICO 

Jae Soo Kin, filho de Heong Kim e de Bong Ok Kim, nascido 

a 26 de maio de 1954, em Pusan, na Coréia, residente e domiciliado em 

São Paulo, à rua dos Gusmões, 353, apartº 47, solicita ao Conselho 

Estadual de Educação, que se digne revalidar os seus estudos feitos 

em escolas de País estrangeiro. 

Jae Soo Kim, fez o curso primário com 6 séries na Escola 

Pusan Jim, em Pusan, na Coréia. 

Em continuação na Escola Dong-A, na mesma localidade, fiz 

o Curso Ginasial com 3 series. Ao todo, 9 anos de escolaridade. 

Estudou as seguintes disciplinas: língua coreana, educação 

cívica, matemática, ciências, educação física, música, belas artes, 

negócios e família, modos e moral, anticomunismo, inglês, história 

coreana, história geral, geografia, física, química, biologia, 

geometria e economia. 

As notas do requerente são regulares. 

O ano letivo estende -se por 229,229 e 230 dias na 1a., na 

2a. e na 3a, serie ginasial, respectivamente, e o aluno não teve faltas. 

O histórico escolar está minuciosamente informado sobre o 

rendimento escolar, atitudes, aspirações e interesses do aluno. 

Os documentos estão legalizados com as assinaturas das 

autoridades competentes, escolares e consulares, as firmas 

reconhecidas e foram traduzidos dos originais em inglês para o 

português por produtor juramentado. 
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CONCLUSÃO 

Considerando o que acaba de ser exposto nada ha a opor à 

pretensão do requerente, Seus estudos feitos em escolas de país 

Estrangeiro podem ser considerados equivalentes aos da 8a. serie do 

ensino do 1º grau do Sistema Brasileiro, podendo ele matricular-se na 

1a. série do ensino do 2º grau, leitos os exames especiais de Português, 

História do Brasil, Geografia do Brasil e Educação Moral e cívica. 

SMJ, é o meu parecer. 

 

São Paulo, 26 de junho de 1972 

a) Conselheiro José Borges dos Santos-Relator 

 

Â CÂMARA DO ENSINO DO PRIMEIRO GRAU, em sessão realizada 

nesta data, após discussão e vocação, adotou como seu Parecer a 

conclusão do VOTO do nobre Conselheiro-José Borges dos Santos. 

Presentes os nobres Conselheiros: José Borges dos Santos 

Jr, José Conceição Paixão, Olavo Baptista Filho, Paulo Nathanael 

Pereira de Souza, Maria Ignez L.de Siqueira e Guido C. de Albuquerque. 

 

Sala das Sessões da Câmara do Ensino do Primeiro Grau 

em, 26 de junho de 1972 

 

a) Conselheiro-Jair de Moraes Neves- Presidente 

 


